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1. Identificação do concurso, da entidade adjudicante e órgão que tomou a decisão de contratar 

1.1. O presente concurso tem por objeto o “Habitação Social - Conjunto Habitacional de Guifões - Conceção e 

construção - Fiscalização da empreitada. 

1.2. A entidade adjudicante é a Câmara Municipal de Matosinhos, com sede na Av. D. Afonso Henriques, 

4454 - 510 Matosinhos - Telefone 229390900 - Telefax 229351645. 

   1.3. A decisão de contratar foi tomada, no uso de competência delegada, pela Exma. Senhora Vereadora 

Engª. Manuela Álvares, nos termos do Despacho nº 43/2023, de 27 de julho da Exma. Senhora 

Presidente da Câmara, Dra. Luísa Salgueiro. 

 

2. Consulta e Disponibilização do Processo 

2.1. O processo do concurso “Habitação Social - Conjunto Habitacional de Guifões - Conceção e construção - 

Fiscalização da empreitada” encontra-se patente na Câmara Municipal de Matosinhos, sita na Av.ª D. Afonso 

Henriques, Matosinhos, com o número de telefone 229390900, de telefax 229351645 e com o e-mail 

contratacaopublica@cm-matosinhos.pt, onde pode ser examinado, das 9 às 17 horas, desde o dia da 

publicação do anúncio, até ao termo do prazo fixado para a apresentação das propostas. 

2.2. As peças do concurso, serão integralmente disponibilizadas na plataforma eletrónica de contratação 

pública acinGOV. 

2.3. Para simples consulta das peças de procedimento em suporte de papel dever-se-á dirigir à Câmara 

Municipal de Matosinhos no período compreendido (horas de expediente), onde a sua consulta será 

disponibilizada gratuitamente. 

 

3. Esclarecimentos, retificação e alteração das peças procedimentais 

3.1. No primeiro terço do prazo fixado para a apresentação das propostas, os interessados podem solicitar 

os esclarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação das peças do procedimento e, no 

mesmo prazo, devem apresentar uma lista na qual identifiquem, expressa e inequivocamente, os erros e as 

omissões das peças do procedimento por si detetados. 

mailto:mail@cm-matosinhos.pt
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3.2.  Para os efeitos do disposto no Código dos Contratos Públicos, são erros e omissões das peças do 

procedimento os que digam respeito a: 

a) Aspetos ou dados que se revelem desconformes com a realidade; 

b) Espécie ou quantidade de prestações estritamente necessárias à integral execução do objeto do contrato 

a celebrar; 

c) Condições técnicas de execução do objeto do contrato a celebrar que o interessado não considere 

exequíveis; 

d) Erros e omissões que não se incluam nas alíneas anteriores. 

3.3. Até ao termo do segundo terço do prazo fixado para a apresentação das propostas o órgão competente 

para a decisão de contratar deve prestar os esclarecimentos solicitados e pronunciar-se sobre os erros e as 

omissões identificados pelos interessados, considerando-se rejeitados todos os que, até ao final daquele 

prazo, não sejam por ele expressamente aceites. 

O órgão competente para a decisão de contratar deve identificar os termos do suprimento de cada um dos 

erros ou das omissões aceites nos termos referidos anteriormente. 

3.4. Os esclarecimentos, as retificações e as listas com a identificação dos erros e das omissões detetados 

pelos interessados devem ser disponibilizados na plataforma eletrónica utilizada pela entidade adjudicante 

e juntos às peças do procedimento que se encontrem patentes para consulta, devendo todos os 

interessados que as tenham obtido ser imediatamente notificados do facto. 

3.5. Os esclarecimentos e as retificações referidos nos números anteriores fazem parte integrante das peças 

do procedimento e prevalecem sobre estas em caso de divergência. 

3.6. Quando as retificações ou os esclarecimentos referidos nos números anteriores sejam comunicados 

para além do prazo estabelecido para o efeito, o prazo fixado para a apresentação das propostas deve ser 

prorrogado, no mínimo, por período equivalente ao do atraso verificado. 

3.7. Quando as retificações ou a aceitação de erros e omissões das peças de procedimento, 

independentemente do momento da sua comunicação, implicarem alterações de aspetos fundamentais das 

peças do procedimento, o prazo fixado para a apresentação das propostas deve ser prorrogado, no mínimo, 
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por período equivalente ao tempo decorrido desde o início daquele prazo até à comunicação das 

retificações ou à publicitação da decisão de aceitação de erros ou de omissões. 

 

4. Prazo de Entrega das Propostas 

As propostas bem como os documentos que as integram serão entregues até ao dia fixado no anúncio. 

 

5. Entrega da Proposta Eletrónica 

A entrega da proposta e dos documentos que a acompanham deverá ser realizada exclusivamente de forma 

eletrónica através da plataforma eletrónica de contratação pública acinGOV, acessível no sítio eletrónico 

www.acingov.pt. 

6. Retirada da Proposta 

Até ao termo do prazo fixado para a apresentação das propostas, os interessados que já as tenham 

apresentado podem retirá-las, nos termos do disposto no artigo 137º do Código dos Contratos Públicos. 

 

7. Forma da Proposta 

7.1. Os documentos que constituem a proposta são obrigatoriamente redigidos em língua portuguesa. 

Porém, quando pela sua própria natureza ou origem, estiverem redigidos noutra língua, deve o concorrente 

fazê-los acompanhar de tradução devidamente legalizada. 

7.2. A proposta deverá ser assinada, pelo concorrente ou seu representante, com recurso a assinatura 

eletrónica qualificada, nos termos do art.º 54º da Lei nº 96/2015, de 17/08. 

7.3. O preço da proposta será expresso em Euros e não incluirá o imposto sobre o valor acrescentado. 

7.4. Os agrupamentos concorrentes devem indicar na proposta os preços parciais dos trabalhos que cada 

um dos seus membros se propõe executar. 

7.5. A não valorização de todos os itens do mapa de quantidades de trabalho permitirá excluir a proposta 

de preço apresentada a concurso. 

http://www.acingov.pt/
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8. Propostas Variantes 

Não é admitida a apresentação de propostas variantes. 

 

9. Prazo de execução 

O prazo de execução é de 17 (dezassete) meses. 

 

10. Documentos da proposta 

10.1. Cada proposta deverá ser instruída com os seguintes documentos: 

a) Declaração de acordo com o modelo constante do Anexo I ao presente Programa de Concurso; 

b) Declaração com indicação do preço contratual, elaborada de acordo com o Anexo II ao presente Programa 

de Concurso; 

c) Declaração, assinada pelo representante da empresa, que mencione a composição nominativa da equipa 

técnica que o candidato se compromete a afetar à prestação de serviços, por áreas de especialidade, de 

acordo com o modelo do ANEXO III deste Programa de Concurso; 

d) Certificados simplificados de habilitações literárias e profissionais de cada técnico a afetar à prestação 

de serviços, de acordo com o modelo do ANEXO IV deste Programa do Concurso: 

Q2.1 – Engenheiro Civil. 

Q2.2 – Engenheiro eletrotécnico. 

Q2.3 – Engenheiro mecânico. 

Q2.4 – Coordenador de segurança. 

e) Lista de Trabalhos executados, da mesma natureza do posto a concurso, de acordo com o modelo anexo 

V deste Programa do Concurso; 
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f) Certidão comercial permanente ou documento equivalente donde constem os poderes de representação 

conferidos pelo concorrente, incluindo procuração emitida de acordo com as formalidades legais, no caso 

de esta ter sido emitida. 

10.2. Os documentos da proposta devem ser assinados pelo concorrente ou por representante que tenha 

poderes para o obrigar. No caso dos documentos não serem assinados pelo concorrente deverá ser 

entregue procuração do concorrente concedendo poderes para obrigar e Certidão Comercial Permanente. 

10.3. Sem prejuízo do acima exposto, integrarão também a proposta quaisquer outros documentos que o 

concorrente apresente por os considerar indispensáveis, nos termos do nº 3 do artigo 57º do Código dos 

Contratos Públicos. 

10.4. Qualquer classificação de documentos que constituem a proposta deverá ser previamente requerida 

pelos interessados, nos termos do artigo 66.º do Código dos Contratos Públicos. 

 

11. Modo de apresentação dos documentos das propostas 

11.1. Os documentos que constituem as propostas deverão ser entregues, sob pena de exclusão, em 

formato digital e assinados através de uma assinatura eletrónica qualificada, nos termos da Lei nº 96/2015, 

de 17/08; 

11.2. Os documentos que constituem as propostas serão preferencialmente entregues individualmente, 

“documento a documento”; 

11.3. No caso de os documentos não serem assinados pelo concorrente deverá ser entregue, sob pena de 

exclusão, procuração do concorrente concedendo poderes para obrigar ou, no caso de ser assinada por 

gerente ou administrador, o documento comprovativo dos poderes que lhe foram conferidos para esse 

efeito; 

11.4. Quando a proposta seja apresentada por um agrupamento concorrente, os documentos devem ser 

assinados pelo representante comum dos membros que o integram, caso em que devem ser juntos à 

proposta os instrumentos de mandato emitidos por cada um dos seus membros, ou não existindo 

representante comum, devem ser assinados por todos os seus membros ou respetivos representantes. 
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11.5. Todos os documentos da proposta têm de ser redigidos em língua portuguesa. Porém, quando pela 

sua própria natureza ou origem, estiverem redigidos noutra língua, deve o concorrente fazê-los acompanhar 

de tradução devidamente legalizada. 

 

12. Agrupamentos 

12.1. Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de pessoas singulares ou coletivas, qualquer que 

seja a atividade por elas exercida, sem que entre as mesmas entre elas exista qualquer modalidade jurídica 

de associação. 

12.2. A constituição jurídica dos agrupamentos não é exigida na apresentação da proposta, mas as entidades 

agrupadas serão solidariamente responsáveis perante a entidade adjudicante, pela manutenção da sua 

proposta, com as legais consequências. Qualquer alteração na composição do agrupamento e/ou do 

consórcio terá de ser autorizada previamente pela entidade adjudicante, sob pena de exclusão, em qualquer 

fase do procedimento. 

12.3. Quando o adjudicatário for um agrupamento de pessoas singulares ou coletivas, os documentos de 

habilitação devem ser apresentados por todos os seus membros. 

12.4. Os membros de um agrupamento concorrente não podem ser simultaneamente concorrentes no 

presente concurso, nem integrar outro agrupamento concorrente. 

12.5. No caso de a adjudicação da aquisição de bens ser feita a um agrupamento de pessoas singulares ou 

coletivas, estas associar-se-ão, obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na modalidade de 

consórcio externo de responsabilidade solidária, devendo, até à data da assinatura do contrato, apresentar 

os seguintes documentos: cópia do contrato de consórcio, procuração outorgada por todos os membros do 

consórcio ao seu líder, com poderes para este proceder à faturação de todos os trabalhos executados, 

receber quaisquer quantias ao abrigo do contrato dando a respetiva quitação, bem como poderes para 

receber todas as notificações e comunicações do contraente público respeitantes ao contrato celebrado. 

Deve indicar-se a percentagem de participação de cada um dos elementos do consórcio e a indicação do 

líder do consórcio. 
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12.6. Quando for o caso, cada uma das empresas que integram o agrupamento ou consórcio deverá 

apresentar, juntamente com os documentos de habilitação, uma declaração feita por forma autêntica no 

país onde tenham sede, de que se submetem à legislação portuguesa e ao foro do tribunal português que 

for competente, com expressa renúncia a qualquer outro. 

 

13. Documentos de habilitação a apresentar pelo adjudicatário 

13.1. No prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação da adjudicação, o adjudicatário deverá 

apresentar, os seguintes documentos de habilitação: 

a) Declaração emitida conforme modelo constante do Anexo II deste Programa de Concurso, a que se 

refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 81.º do Código dos Contratos Públicos, com a atual redação; 

b) Documento com a indicação do(s) outorgante(s) (nome completo, estado civil, número de Cartão de 

Cidadão e respetiva data de validade), com poderes para representar a sociedade; 

c) Certidão comercial permanente ou documento equivalente donde constem os poderes de 

representação conferidos pelo concorrente, incluindo procuração emitida de acordo com as 

formalidades legais, no caso de esta ter sido emitida; 

d) Documento comprovativo de registo no RCBE ou o respetivo código de acesso; 

e) Plano de prevenção de corrupção e de infrações conexas; 

f) Documento(s) comprovativo(s) de que não se encontra nas situações previstas nas alíneas b), d) e) 

e h) do artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos, que se enumeram: 

1. Certificado de registo criminal dos titulares dos órgãos sociais de administração, direção ou 

gerência da entidade adjudicatária e da própria entidade adjudicatária (pessoa coletiva) ou, na 

sua falta, documento(s) equivalente(s) emitido(s) pela autoridade judicial ou administrativa 

competente, do(s) qual(ais) resulte que aqueles requisitos se encontram satisfeitos;  

2. Certidão da Segurança Social ou respetivos códigos de acesso à internet, comprovativa de que 

têm a sua situação regularizada, relativamente a contribuições para a Segurança Social em 

Portugal ou, se for o caso, no Estado de que sejam nacionais ou no qual se situe o seu 

estabelecimento principal; 
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3. Certidão das Finanças ou respetivos códigos de acesso à internet, comprovativa de que têm a 

sua situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal ou, se for o caso, no 

Estado de que sejam nacionais ou no qual se situe o seu estabelecimento principal. 

 

14. Modo de Apresentação dos documentos de habilitação 

14.1. Os documentos de habilitação devem ser apresentados através da plataforma eletrónica de 

contratação acinGOV, sem prejuízo do disposto nos números seguintes. 

14.2. A apresentação, nos termos do número anterior, poderá ser substituída por indicação à entidade 

adjudicante do endereço do sítio onde aqueles documentos podem ser consultados, bem como da 

informação necessária a essa consulta, desde que os referidos sítio e documentos dele constantes estejam 

redigidos em língua portuguesa. 

14.3. Quando o Adjudicatário tenha prestado consentimento, nos termos do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 

114/2007, de 19 de abril, para que a entidade adjudicante consulte a informação relativa aos documentos 

de habilitação a apresentar, é dispensada a sua apresentação ou a indicação referida no número anterior. 

Para esse efeito, informa-se que a Câmara Municipal de Matosinhos, é o contribuinte n.º 501305912, 

podendo com esse número o concorrente formalizar o consentimento junto da entidade competente para 

tal. O documento comprovativo do consentimento concedido deverá constituir documento de habilitação 

a apresentar. 

14.4. Todos os documentos de habilitação do adjudicatário têm que ser redigidos em língua portuguesa. 

Porém, quando pela sua própria natureza ou origem, estiverem redigidos noutra língua, deve o adjudicatário 

fazê-los acompanhar de tradução devidamente legalizada. 

 

15. Prazo de Validade da Proposta 

Os concorrentes são obrigados a manter todas e quaisquer condições das respetivas propostas, pelo prazo 

de 66 (sessenta e seis) dias úteis, contados da data do termo do prazo fixado para a apresentação das 

propostas. 
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16. Esclarecimentos a prestar pelos Concorrentes 

16.1. O júri do procedimento pode pedir aos concorrentes quaisquer esclarecimentos sobre as propostas 

apresentadas que considere necessários para efeito da análise e avaliação das mesmas. 

16.2. Os esclarecimentos prestados pelos concorrentes sobre as respetivas propostas fazem parte 

integrante das mesmas, desde que observadas as regras fixadas no n.º 2, do artigo 72º, do Código dos 

Contratos Públicos. 

16.3. Os esclarecimentos prestados devem ser juntos ao processo do concurso, devendo todos os 

concorrentes ser imediatamente notificados dos mesmos. 

 

17. Critério de adjudicação e modelo de avaliação das propostas  

17.1. A adjudicação será feita segundo o critério da proposta economicamente mais vantajosa na 

modalidade: multifator, nos termos da alínea a) do nº 1 do artigo 74º do CCP, tendo em conta os seguintes 

fatores e subfactores, com a respetiva ponderação e conforme Anexo VI - Modelo de avaliação das 

propostas: 

1. Preço (P) – 60% 

2. Valia técnica da proposta (VTP) – 40% 

17.2. O preço base deste procedimento é de €116.450,00 (cento e dezasseis mil quatrocentos e cinquenta 

euros), ao qual acresce o IVA legal à taxa em vigor. 

17.3 – Critério de desempate 

Critério de desempate a adotar no concurso:  

17.3.1. Efetua-se um sorteio de entre as propostas melhor classificadas e relativamente às quais se 

verifica o empate.  

17.3.2. Para efeitos do disposto anteriormente, o júri notifica os concorrentes que apresentaram as 

propostas submetidas ao sorteio, com uma antecedência mínima de três dias, da data, da hora e do 

local da sua realização.  



 
 

 

 

Página 11 de 25 
 

 

 

 

17.3.3 A cada concorrente é atribuído o número correspondente à ordem de entrada da sua 

proposta e que serviu de base à elaboração da lista dos concorrentes.  

17.3.4 Numa urna são introduzidas as bolas com os números respetivos, procedendo-se 

seguidamente à sua extração.   

17.3.5 A ordenação das propostas objeto do sorteio é efetuada de acordo com a ordem da extração 

efetuada. 

 

18. Preço ou custo anormalmente baixo 

Nos termos do n.º 2 do artigo 132.º do CCP, considera-se que o preço total resultante de uma proposta é 

considerado anormalmente baixo, quando apresente um desvio percentual igual ou superior a 30% face à 

média dos preços das propostas a admitir. 

19. Júri do concurso 

19.1. As propostas serão analisadas pelo júri do concurso, a designar para o efeito, de acordo com o disposto 

no artigo 67.º do Código dos Contratos Públicos. 

19.2. O júri do concurso poderá socorrer-se de peritos ou consultores, para a emissão de pareceres em áreas 

especializadas, nos termos do n.º 6 do artigo 68.º do Código dos Contratos Públicos. 

19.3. O júri do concurso elaborará um relatório preliminar de avaliação das propostas fundamentado sobre 

o mérito das propostas avaliadas, ordenando-as por ordem decrescente, de acordo com metodologia de 

avaliação fixada para o efeito. 

19.4. No relatório preliminar, o júri do concurso deverá também propor, fundamentadamente, a exclusão 

das propostas, nos termos do artigo 146.º do Código dos Contratos Públicos. 

19.5. O órgão competente para a decisão de contratar poderá autorizar a adjudicação nos termos previstos 

no nº 6 do artigo 70º do CCP. 
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20. Audiência prévia 

20.1. A decisão de adjudicação será precedida de audiência prévia escrita dos concorrentes, nos termos do 

disposto nos artigos 147.º do Código dos Contratos Públicos. 

20.2. Os concorrentes têm 5 (cinco) dias úteis após a notificação do projeto de decisão final para se 

pronunciarem, por escrito, sobre o mesmo. 

20.3. A notificação fornece os elementos necessários para que os interessados fiquem a conhecer todos os 

aspetos relevantes para a decisão, nas matérias de facto e de direito, indicando também as horas e o local 

onde o processo poderá ser consultado. 

 

21. Relatório Final 

21.1. Cumprido o disposto no ponto 21, o júri do concurso elaborará um relatório final fundamentado, no 

qual pondera as observações dos concorrentes efetuadas ao abrigo do direito de audiência prévia, 

mantendo ou modificando o teor e as conclusões do relatório preliminar, podendo ainda propor a exclusão 

de qualquer proposta se verificar, nesta fase, a ocorrência de qualquer dos motivos previstos no n.º 2 do 

artigo 146.º do Código dos Contratos Públicos. 

21.2. No caso previsto na parte final do ponto anterior, bem como quando do relatório final resulte uma 

alteração da ordenação das propostas constante do relatório preliminar, o júri do concurso procede a nova 

audiência prévia, nos termos previstos no n.º 2 do artigo 148.º do Código dos Contratos Públicos. 

 

22. Adjudicação, entrega de documentos, contrato 

22.1. A decisão de adjudicação é notificada, em simultâneo, a todos os concorrentes, juntamente com o 

relatório final de análise das propostas. 

22.2. Notificado da decisão de adjudicação, o adjudicatário deve: 

a) Apresentar os documentos de habilitação; 
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b) Prestar caução, se esta for devida, no mesmo prazo previsto para apresentação dos documentos de 

habilitação, devendo comprovar essa prestação junto da Câmara Municipal de Matosinhos, no dia 

imediatamente subsequente e indicar expressamente o seu valor. 

22.3. Conjuntamente com a notificação de adjudicação será remetida a minuta do contrato a celebrar, 

considerando-se esta aceite quando haja declaração expressa nesse sentido ou quando não haja reclamação 

nos 5 (cinco) dias úteis subsequentes à respetiva notificação. 

22.4. No caso de o adjudicatário ser um agrupamento ou consórcio, este deverá, até à data da assinatura do 

contrato, entregar os documentos referidos em 12.5. 

22.5. No cumprimento do disposto no artigo 104.º do Código dos Contratos Públicos, a Câmara Municipal 

de Matosinhos comunicará a data, a hora e o local em que ocorrerá a outorga do contrato. 

22.6. Se o preço contratual for inferior a 500.000€ não é exigida a prestação de caução. 

22.7. O disposto no n.º 4 do artigo 88.º do Código dos Contratos Públicos não se aplica ao presente 

procedimento. 

 

23. Notificação da apresentação dos documentos de habilitação 

23.1. Serão notificados em simultâneo todos os concorrentes da apresentação dos documentos de 

habilitação pelo adjudicatário, indicando o dia em que ocorreu essa apresentação. 

23.2. Os documentos de habilitação deverão ser disponibilizados no processo de concurso para consulta de 

todos os concorrentes 

 

24. Encargos do concorrente 

24.1. São encargos do concorrente as despesas inerentes à elaboração da proposta, incluindo as de 

prestação da caução. 

24.2. São ainda da conta do adjudicatário as despesas e encargos inerentes à celebração do contrato. 
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25. Pagamento e acesso às peças do concurso 

As peças do concurso são disponibilizadas gratuitamente através da plataforma acinGOV.  

 

26. Consulta da lista dos candidatos e das propostas 

26.1. No dia útil seguinte ao termo do prazo para apresentação das propostas, será disponibilizada através 

da plataforma acinGOV a lista dos concorrentes que apresentaram proposta. 

26.2. Os candidatos poderão consultar a lista referida no ponto anterior bem como as propostas 

apresentadas pelos concorrentes. 

 

27. Prevalência 

 As normas constantes do Código dos Contratos Públicos relativas às fases de formação e de execução do 

contrato prevalecem sobre quaisquer disposições das peças do procedimento com elas desconformes 

(artigo 51º do Código dos Contratos Públicos). 

 

 

28. Legislação Aplicável 

Em tudo o omisso no presente Programa do Procedimento observar-se-á o disposto no Código dos 

Contratos Públicos, na sua atual redação. 

 

29. Avaliação de Fornecedores 

No âmbito da gestão de qualidade, o desempenho dos fornecedores será avaliado através de qualificação 

efetuada pela Divisão de Contratação Pública, com base nos seguintes critérios: cumprimento dos prazos 

de entrega, condições contratuais, cumprimento das especificações e capacidade de resposta. 
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A Presidente da Câmara, 

Dr.ª Luísa Salgueiro  



 
 

 

 

Página 16 de 25 
 

 

 

 

ÍNDICE: 

ANEXO I: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO CONTEÚDO DO CADERNO DE ENCARGOS. 

ANEXO II: MODELO DE INDICAÇÃO DO PREÇO CONTRATUAL. 

ANEXO III – MODELOS DE DECLARAÇÃO DA COMPOSIÇÃO NOMINATIVA DAS EQUIPAS RESPONSÁVEIS 

PELA EXECUÇÃO DO TRABALHO 

ANEXO IV – MODELOS DOS “CURRÍCULOS” DE CADA TÉCNICO 

ANEXO V – MODELOS DE LISTAS DE TRABALHOS EXECUTADOS DA MESMA NATUREZA DO POSTO A 

CONCURSO 

ANEXO VI – MODELO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

  



 
 

 

 

Página 17 de 25 
 

 

 

ANEXO I 

Modelo de declaração [a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 57.º ou a subalínea i) da alínea b) e 

alínea c) do n.º 3 do artigo 256.º-A, conforme aplicável] 

 

1 — ... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante legal de 

(1)... (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, firmas, 

números de identificação fiscal e sedes), tendo tomado inteiro e perfeito conhecimento do caderno de 

encargos relativo à execução do contrato a celebrar na sequência do procedimento de... (designação ou 

referência ao procedimento em causa) e, se for o caso, do caderno de encargos do acordo-quadro aplicável 

ao procedimento, declara, sob compromisso de honra, que a sua representada (2) se obriga a executar o 

referido contrato em conformidade com o conteúdo do mencionado caderno de encargos, relativamente 

ao qual declara aceitar, sem reservas, todas as suas cláusulas. 

2 — Declara também que executa o referido contrato nos termos previstos nos seguintes documentos, 

que junta em anexo (3): 

a)... 

b)... 

3 — Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar à execução do 

referido contrato, ao disposto na legislação portuguesa aplicável. 

4 — Mais declara, sob compromisso de honra, que não se encontra em nenhuma das situações previstas no 

n.º 1 do artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos. 

5 — O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica, consoante o 

caso, a exclusão da proposta apresentada ou a caducidade da adjudicação que eventualmente sobre ela 

recaia e constitui contraordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos Contratos 

Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, 

como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em 

qualquer procedimento adotado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à 

entidade competente para efeitos de procedimento criminal. 
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6 - Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente obriga -se, nos termos do disposto no artigo 

81.º do Código dos Contratos Públicos, a apresentar os documentos comprovativos de que não se 

encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e h) do n.º 1 do artigo 55.º do referido Código. 

7 — O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos solicitados 

nos termos do número anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a caducidade da 

adjudicação que eventualmente recaia sobre a proposta apresentada e constitui contraordenação muito 

grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação 

da sanção acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como 

membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para a formação 

de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento 

criminal. 

 

... (local),... (data),... [assinatura (4)]. 

(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas. 

(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada». 

(3) Enumerar todos os documentos que constituem a proposta, para além desta declaração, nos termos do 

disposto nas alíneas b), c) e d) do n.º 1 e nos n.os 2 e 3 do artigo 57.º 

(4) Nos termos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 57.º 
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Anexo II 

Modelo de indicação do preço contratual 

 

F... (indicar nome, estado, profissão e morada, ou firma e sede), com sede em ……….., pessoa coletiva n.º 

…………., matriculada na Conservatória do Registo Comercial de …………….. sob o n.º …………………., 

com o capital social de …………….., obriga-se a executar todos os trabalhos que constituem a empreitada 

de……………, no prazo de execução de …., em conformidade com o Caderno de Encargos, pelo preço 

contratual de ………. Euros (………………………. euros), nos termos do disposto nos artigos 60.º e 97.º do 

Código dos Contratos Públicos, o qual não inclui o imposto sobre o valor acrescentado. 

Mais declara que no valor acima indicado estão incluídos todos os suprimentos de erros e omissões que 

tenham sido identificados e depois aceites pelo Município de Matosinhos nos termos do disposto no 

artigo 50.º do Código dos Contratos Públicos. 

Sobre a quantia supramencionada incidirá o imposto sobre o valor acrescentado à taxa legal em vigor. 

À presente proposta aplica-se a regra da inversão do sujeito passivo de IVA, ao abrigo da alínea j) do n.º1 

do artigo 2º do CIVA, nos trabalhos que se enquadrarem dentro da referida definição. 

Data... 

Assinatura... 
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ANEXO III – MODELOS DE DECLARAÇÃO DA COMPOSIÇÃO NOMINATIVA DAS EQUIPAS 

RESPONSÁVEIS PELA EXECUÇÃO DO TRABALHO 

 

 

Modelo da declaração 

 __________________________________________ (denominação social e sede da empresa candidata ou de 

cada uma das empresas do agrupamento candidato), declara(m) que a composição nominativa das equipas 

responsáveis pela execução da Prestação de Serviços de Fiscalização, Gestão de Qualidade e Coordenação 

de Segurança em obra é a seguinte: 

 

- Diretor de Fiscalização (engenheiro civil); 

   (nome conforme curriculum próprio) 

 

- Eletricidade (engenheiro eletrotécnico) 

   (idem) 

 

- Mecânica (engenheiro mecânico) 

   (idem) 

 

- Coordenador de Segurança em Obra (técnico devidamente creditado) 

   (idem) 
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Data: ______________________ 

Assinatura(s): _______________ 
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ANEXO IV – MODELOS DOS “CURRÍCULOS” DE CADA TÉCNICO 

 

 

(Este modelo é apenas orientador podendo ser apresentados modelos diferentes desde que respondam a 

todas as rubricas abaixo indicadas) 

  Nome: 

_________________________________________________________________________________________________

___________________ 

  Nacionalidade: ___________________________________________ 

  Idade: ______________ 

  Grau académico: (indicar os graus que possui e as escolas superiores que lhes conferiram e 

os anos em que os obteve) 

  Anos de experiência profissional: ____________ 

  Qualificações principais: (resumo em não mais de 200 palavras) 

  Experiência profissional nos domínios relacionados com a execução de serviços de fiscalização, 

gestão de qualidade e coordenação de segurança em obra de natureza idêntica à da presente prestação 

de serviços: (resumir cada experiência indicando apenas o cliente, o ano de elaboração, a designação, a 

dimensão e a localização) 

 

NOTA: o CV terá de fazer-se acompanhar por declaração de compromisso de honra sore a veracidade das 

informações prestadas. 
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ANEXO V – MODELOS DE LISTAS DE TRABALHOS EXECUTADOS DA MESMA NATUREZA DO POSTO A 

CONCURSO 

 

 

 (Modelo aplicável a cada uma das empresas do agrupamento candidato que venham a ter intervenção na 

execução da prestação de serviços) 

 

A empresa ____________________________________________ (indicar designação social e sede) apresenta a 

seguinte demonstração da sua capacidade técnica precedente nos últimos 5 (cinco) anos através da 

enumeração das suas atividades relacionadas com a execução da Prestação de Serviços de Fiscalização, 

Gestão de Qualidade e Coordenação de Segurança em obra com termo em novembro de 2022, 

nomeadamente em obras de edificação com valores não inferiores a 300.000€. 

• ..................... 

• ..................... 

• ..................... 

Designação da 
Fiscalização 

(Prestação de 
Serviços) 

Cliente 
Valor da 

Empreitada 

Valor final 
da 

prestação 
de serviços 

 

 

   

 

   

Data: _________________________ 

Assinatura(s): _________________________ 
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(em papel oficial das declarantes) 

NOTA: o CV terá de fazer-se acompanhar por declaração de compromisso de honra sore a veracidade das 

informações prestadas. 


